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    MODIFICATIVA          ADITIVA           SUPRESSIVA             RETRITIVA 
      
 
 
 
  Modifica o Parágrafo único, do artigo 1º do PL 99/2024:  
 

Art. 1º  [...] 

Parágrafo único – O percentual de reajuste que trata o CAPUT 

deste artigo, será aplicável sobre o vencimento-base do mês de Janeiro de 2024, 

que será pago a partir de Março de 2024, com efeitos retroativos a 1º de Janeiro 

de 2024 

 

S/S., 26 de Março de 2024. 

 

 

 

João Donizeti Silvestre  

Líder de Governo do Poder Executivo na Câmara Municipal 

 

 

 
 

 

 

 

Justificativa: A emenda em questão, adequa o prazo para pagamento do reajuste de 

vencimentos ao qual trata a lei, para pagamento neste de Março, tendo em vista a reivindicação 

feita pelos funcionários públicos junto ao sindicato de classe. 
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